
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 53AO PROjETO-DE-LEI N° 90/15L/zo09

Suplementa dotação Orçamentária e aponta
recursos no Projeto de Lei 90/15L/2009.

Dá nova redação e aponta recursos:

Órgão Executor: Serviço Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos.
Programa:09 - Qualificação da infraestrutura Urbana:uma cidade melhor para nosso povo.
Sub-programa:551
Órgão Executor:Serviço Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos.
Ação: Construir capelas mortuárias nos bairros municipais.
Indicador:

ANO DESCRIÇAO DA PRIORIDADE VALOR
2010 Terminar a Capela mortuária do Bairro Roselandia . R$ 30.000,00

Aponta recurso:
Programa: 351
Orgão Executor: Serviço Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos.

Novo Hamburgo 15de setembro de 2009

~~ Jesus Maciel Martins

Obs.: Redação conforme o original do autor.
fingI

.Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente«
(Lei Municipal N' 1.180/200'1, de 13 de outubro de 200'1)

"Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. »

(Lei Municipal N' 31/98, de 19de maio de 1998)


